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Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento no artigo 128
§ 1° inciso I o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições
apresenta INDICAÇÃO ao SENHOR NELSON JOSÉ TURECK-Chefe do Poder
Executivo Municipal, para que através do Departamento competente, seja tomada a
seguinte providência;

-CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM PARQUE INFANTIL PARA O JARDIM
PAULISTA.

JUSTIFICATIVA:

A pedido de moradores da região do Jardim Paulista, solicitamos área
para lazer.

Com a implantação de uma Praça com Parque Infantil, as crianças terão
lazer e diversão próximos a suas casas, evitando diversos transtornos para suas
famílias caso fossem brincar em outros lugares.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 26 de julho de 2005.
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